SUBSTITUTIVO n.º  1    , de  2001,

ao PROJETO DE LEI n.º 194, de 2001
(SL Nº 94 de 2001)

Dê-se ao projeto de lei em epígrafe a seguinte redação:



"PROJETO DE LEI N.º 194, DE 2.001

Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual das Guardas Municipais do Estado de São Paulo



A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 decreta:

Artigo 1º - Fica criado o Conselho Estadual das Guardas Municipais, ao qual caberá exercer o controle das Guardas Municipais, no âmbito da Secretaria de Segurança Pública.

§ 1º - O Conselho terá por finalidade propor diretrizes, normas e procedimentos que se refiram a ingresso na carreira, formação técnica, cursos de aperfeiçoamento e reciclagem dos membros das Guardas Municipais.

§ 2º - A orientação pelo Conselho dar-se-á, diretamente, à direção das Guardas Municipais e em observância às normas municipais de proteção de seus bens, serviços e instalações.

Artigo 2º - O Conselho Estadual das Guardas Municipais será presidido pelo Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo e terá em sua composição mais 06 (seis) membros, assim distribuídos:

I – 3 (três) indicados pelo Poder Executivo dentre as carreiras de Estado da Pasta da Segurança Pública;

II – 3 (três) da carreira de Guarda Municipal, indicados pela Associação das Guardas Municipais do Estado de São Paulo;

Artigo 3º - Ressalvado o seu Presidente, os membros do Conselho terão mandato com duração de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução para o período subseqüente. 

Artigo 4º - As Guardas Municipais, resguardada a autonomia municipal quanto à sua criação, observarão os seguintes princípios:

I - ter no respeito aos direitos humanos o instrumento da garantia dos direitos individuais e coletivos, assegurando aos munícipes o exercício da cidadania;

II - cumprir com o compromisso de buscar a evolução social da comunidade, sendo voltadas para o apoio aos cidadãos, dada a sua natureza civil.

Artigo 5º - Os membros das Guardas Municipais serão credenciados no Conselho Estadual através do Comando de Policiamento do Interior a cuja área pertencer o Município.

Artigo 6º - As despesas com a execução desta lei serão atendidas com os recursos próprios do orçamento vigente, suplementados se necessário.

Artigo 7º - O Poder Executivo  regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua publicação.
Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

JUSTIFICATIVA

O nobre Deputado Edmur Mesquita submeteu à apreciação desta Assembléia Legislativa o Projeto de Lei n.º 194, de 2001, que cria o Conselho Estadual das Guardas Municipais, com objetivo bastante específico, qual seja, o de organizar e regular a existência das Guardas Municipais no Estado de São Paulo.

Por entendermos importante tal iniciativa e por acreditarmos na função legislativa como instrumento para se atingir o interesse público, consideramos necessárias algumas modificações em tal propositura.

Cumpre destacar, preliminarmente, que o projeto merece correção em relação à composição do Conselho e em relação ao  tempo do mandato.

Parece estranho, ainda, a vinculação da presidência do Conselho à direção da polícia judiciária a quem, constitucionalmente, compete apurar infrações penais e que, para esse mister, deve atuar à paisana, diferentemente das Guardas Municipais que atuam ostensivamente e não realizam qualquer ato investigativo. Nesse sentido, é o entendimento do 1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e professor de Direito Administrativo, Desembargador Álvaro Lazzarini, que, ao relacionar as atividades da Polícia Militar, Guarda Municipal e Segurança Privada ensina: "(...)Outro aspecto da intrincada questão ora estudada é a similaridade existente entre a Polícia Militar, as guardas municipais e até as empresas de segurança privada uniformizadas,  cujo  traço  comum  é  a  ostensividade.  Assim,  embora  a  guarda  municipal  e  a 

segurança privada não sejam polícia de ordem pública, seus afazeres inserem-se no universo da segurança ostensiva, como expliquei. Há, portanto, uma ligação entre elas e a Polícia Militar (...)" 

(em "A segurança pública e o aperfeiçoamento da polícia no Brasil", A FORÇA POLICIAL, São Paulo, n.º 5, Jan/Mar. 1995). 

Outro aspecto que chama atenção no projeto é seu tratamento em relação à competência da Polícia Militar em favor das Guardas Municipais, o que nos parece inadequado, uma vez que coube ao legislador constituinte a distribuição das competências, cabendo ao legislador infraconstitucional guiar-se por esse parâmetro.

Divergimos, também, da  pretensão de se retirar recursos do Estado, da área da segurança pública, para a criação de outras estruturas “correlatas” que, diretamente, subtrairão recursos que os municípios deveriam aplicar na área social, educacional, habitacional etc.

Desta forma, após estas breves manifestações, estou certo de que os nobres pares desta Casa apoiarão o presente Substitutivo e, assim, aperfeiçoarão o presente projeto de lei.    

Sala das Sessões, em

PEDRO TOBIAS

Deputado Estadual
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